
NOVO CPC X RESPONSABILIDADE CIVIL
I. CONSIDERAÇÕES INICIAIS
O presente trabalho teve por objetivo identificar os principais dispositivos do Novo Código de Processo Civil relacionados ao tema “Responsabilidade Civil”.
Ressaltamos, em razão da importância do novo texto legal e de sua extensão, que a seleção dos artigos aqui focalizados não é exaustiva e deverá merecer contínua e cuidadosa revisão do Grupo de Responsabilidade Civil.

A idéia é que este seja apenas um ponto de partida, devendo o estudo ser aprimorado pelo grupo de Responsabilidade Civil.

Foram separados, inicialmente, os artigos do CPC de 73 e buscou-se a respectiva correspondência no novo diploma legal. 

Posteriormente, com a finalidade de complementar o trabalho, serão identificadas as novidades sobre a matéria trazidas pelo novo CPC. 

Assim, por ora, a apresentação que se segue reflete apenas a primeira parte do trabalho, que será complementada brevemente.
1. Ponto Relevante: Arbitragem
Antes de ser apresentado quadro demonstrando as diferenças entre os dois diplomas legais, cabe destacar, inicialmente, em função de sua relevância, o artigo 3º do novo CPC que, se por um lado não apresenta nenhuma correspondência com o Código de 73, por outro é importante e poderá servir como princípio e orientação básica a todos que se dedicam ao estudo do direito securitário.

Vejamos:
Art. 3º Não se excluirá da apreciação jurisdicional ameaça ou lesão a direito, ressalvados os litígios voluntariamente submetidos à solução arbitral, na forma da lei.
O legislador, diante da natural evolução do processo arbitral havida no Brasil nos últimos anos não poderia deixar de lado essa nova realidade e fez incluir no novo CPC dispositivo específico, para evitar interpretação que redunde em indevida contraposição entre jurisdição e arbitragem. 

Sem dúvida o código se afina à nova realidade, para se prever, por exemplo, o procedimento da carta arbitral e instituir a possibilidade de alegação autônoma de convenção de arbitragem.

O tema, entretanto, merece estudo próprio.

2. Outro destaque:  
Apesar de praticamente reproduzir a Constituição, o artigo 8º, também do novo CPC, reúne os princípios básicos que deverão nortear a atuação de nossos magistrados. Se aplicado poderemos ter uma justa e simples distribuição da Justiça.

Art. 8º Ao aplicar o ordenamento jurídico, o juiz atenderá aos fins sociais e às exigências do bem comum, resguardando e promovendo a dignidade da pessoa humana e observando a proporcionalidade, a razoabilidade, a legalidade, a publicidade e a eficiência.
A exemplo dos artigos acima citados, outros tantos também deverão ser objeto de atenção, mas, por ora, fogem ao propósito deste trabalho.

Comentário: Esta é uma faceta do neoprocessualismo, decorrência do movimento pós-positivista, ou então, do movimento neoconstitucionalista. Na verdade, o art. 5° da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro - LINDB já prevê que o juiz atenderá aos fins sociais (interpretação teleológica da lei). Quanto aos princípios do novo artigo, todos são previstos expressamente ou implicitamente (razoabilidade) na Constituição, além de percebemos uma forte influência do Direito Administrativo na enunciação destes princípios. O artigo tem um efeito mais simbólico do que inovador, ao mostrar o posicionamento pós-moderno de seu posicionamento ideológico. Pelo art. 4° da LINDB e pelo artigo 126 do CPC/1973, o juiz, na ausência da lei, julga conforme a analogia, os costumes e os princípios gerais do direito (inspirados estes, principalmente, nos antigos adágios romanos). O Prof. Sílvio Rodrigues afirma que para a doutrina mais antiga a ordem destas fontes integrativas era sucessiva, ou seja, os costumes, por exemplo, apenas seriam argumentados se a solução para a lacuna não fosse encontrada na analogia.

Parece que estes artigos supramencionados foram esquecidos pela jurisprudência, apesar de ainda vigentes, já que a aplicação dos princípios ganhou força, especialmente a partir do novo milênio.  Por outro lado, Gustavo Tepedino afirma inclusive que os “princípios gerais do direito” previstos na LINDB e no art. 126 do CPC/73 foram substituídos pelos princípios constitucionais, sendo que estes deveriam ser considerados antes da analogia e dos costumes.

O novo CPC parece que adota a teoria dos princípios de Dworkin e a teoria da ponderação de Alexy, por mais que muitos jusfilósofos afirmem que ambas as teorias são contraditórias entre si.
II -  DO FORMATO DO TRABALHO 
Sem obedecer ordem numérica, mas para facilitar a memorização, os artigos a seguir destacados estão separados por títulos e seguem com comentários objetivos.
RESPONSABILIDADE DAS PARTES POR DANO PROCESSUAL

	CPC/1973
	NOVO CPC

	 Art. 16.  Responde por perdas e danos aquele que pleitear de má-fé como autor, réu ou interveniente.
	Art. 79. Responde por perdas e danos aquele que pleitear de má-fé como autor, réu ou interveniente

	
	


	CPC/1973
	NOVO CPC

	Art. 17.  Reputa-se litigante de má-fé aquele que:

I - deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso; 

II - alterar a verdade dos fatos;

III - usar do processo para conseguir objetivo ilegal;

IV - opuser resistência injustificada ao andamento do processo;

V - proceder de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo;

Vl - provocar incidentes manifestamente infundados.

VII - interpuser recurso com intuito manifestamente protelatório.
	Art. 80. Considera-se litigante de má-fé aquele que: 

I - deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso;

II - alterar a verdade dos fatos;

III - usar do processo para conseguir objetivo ilegal;

IV - opuser resistência injustificada ao andamento do processo;

V - proceder de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo;

VI - provocar incidentes manifestamente infundados;

VII - interpuser recurso com intuito manifestamente protelatório

	 
	


Comentário: Única alteração: “Reputa-se” por “Considera-se”.
	CPC/1973
	NOVO CPC

	Art. 18. O juiz ou tribunal, de ofício ou a requerimento, condenará o litigante de má-fé a pagar multa não excedente a um por cento sobre o valor da causa e a indenizar a parte contrária dos prejuízos que esta sofreu, mais os honorários advocatícios e todas as despesas que efetuou.

§ 1º Quando forem dois ou mais os litigantes de má-fé, juiz condenará cada um na proporção do seu respectivo interesse na causa, ou solidariamente aqueles que se coligaram para lesar a parte contrária.

§ 2º O valor da indenização será desde logo fixado pelo juiz, em quantia não superior a 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, ou liquidado por arbitramento. 
	Art. 81. De ofício ou a requerimento, o juiz condenará o litigante de má-fé a pagar multa, que deverá ser superior a um por cento e inferior a dez por cento do valor corrigido da causa, a indenizar a parte contrária pelos prejuízos que esta sofreu e a arcar com os honorários advocatícios e com todas as despesas que efetuou.

§ 1º Quando forem 2 (dois) ou mais os litigantes de má-fé, o juiz condenará cada um na proporção de seu respectivo interesse na causa ou solidariamente aqueles que se coligaram para lesar a parte contrária.

§ 2º Quando o valor da causa for irrisório ou inestimável, a multa poderá ser fixada em até 10 (dez) vezes o valor do salário-mínimo.

§ 3º O valor da indenização será fixado pelo juiz ou, caso não seja possível mensurá-lo, liquidado por arbitramento ou pelo procedimento comum, nos próprios autos.



Comentário: Aumento da multa para 2% /alteração do § 2 º/ acréscimo do § 3º. Conforme o art. 81 do NCPC, o juiz condenará o litigante de má-fé de ofício, mas deverá intimar antes as partes, conforme o princípio do contraditório: teoria da “decisão de terceira via”.
DOS DEVERES DAS PARTES E DE SEUS PROCURADORES
	CPC/1973
	NOVO CPC

	Art. 14. São deveres das partes e de todos aqueles que de qualquer forma participam do processo: 

I - expor os fatos em juízo conforme a verdade;

II - proceder com lealdade e boa-fé;

III - não formular pretensões, nem alegar defesa, cientes de que são destituídas de fundamento;

IV - não produzir provas, nem praticar atos inúteis ou desnecessários à declaração ou defesa do direito.

V - cumprir com exatidão os provimentos mandamentais e não criar embaraços à efetivação de provimentos judiciais, de natureza antecipatória ou final.

Parágrafo único. Ressalvados os advogados que se sujeitam exclusivamente aos estatutos da OAB, a violação do disposto no inciso V deste artigo constitui ato atentatório ao exercício da jurisdição, podendo o juiz, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicar ao responsável multa em montante a ser fixado de acordo com a gravidade da conduta e não superior a vinte por cento do valor da causa; não sendo paga no prazo estabelecido, contado do trânsito em julgado da decisão final da causa, a multa será inscrita sempre como dívida ativa da União ou do Estado.
	Art. 77. Além de outros previstos neste Código, são deveres das partes, de seus procuradores e de todos aqueles que de qualquer forma participem do processo: 

I – expor os fatos em juízo conforme a verdade; 

II– não formular pretensão ou de apresentar defesa quando cientes de que são destituídas de fundamento; 

III – não produzir provas e não praticar atos inúteis ou desnecessários à declaração ou à defesa do direito; 

IV – cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais, de natureza provisória ou final, e não criar embaraços à sua efetivação; 

V – declinar, no primeiro momento que lhes couber falar nos autos, o endereço residencial ou profissional onde receberão intimações, atualizando essa informação sempre que ocorrer qualquer modificação temporária ou definitiva; 

VI – não praticar inovação ilegal no estado de fato de bem ou direito litigioso. 

§ 1º Nas hipóteses dos incisos IV e VI, o juiz advertirá qualquer das pessoas mencionadas no caput de que sua conduta poderá ser punida como ato atentatório à dignidade da justiça. 

§ 2º A violação ao disposto nos incisos IV e VI constitui ato atentatório à dignidade da justiça, devendo o juiz, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicar ao responsável multa de até vinte por cento do valor da causa, de acordo com a gravidade da conduta. 

§ 3º Não sendo paga no prazo a ser fixado pelo juiz, a multa prevista no § 2º será inscrita como dívida ativa da União ou do Estado após o trânsito em julgado da decisão que a fixou, e sua execução observará o procedimento da execução fiscal, revertendo-se aos fundos previstos no art. 97. 

§ 4º A multa estabelecida no § 2º poderá ser fixada independentemente da incidência das previstas nos arts. 523, § 1º, e 536, § 1º. 

§ 5º Quando o valor da causa for irrisório ou inestimável, a multa prevista no § 2º poderá ser fixada em até 10 (dez) vezes o valor do salário-mínimo. 

§ 6º Aos advogados públicos ou privados e aos membros da Defensoria Pública e do Ministério Público não se aplica o disposto nos §§ 2º a 5º, devendo eventual responsabilidade disciplinar ser apurada pelo respectivo órgão de classe ou corregedoria, ao qual o juiz oficiará. 

§ 7º Reconhecida violação ao disposto no inciso VI, o juiz determinará o restabelecimento do estado anterior, podendo, ainda, proibir a parte de falar nos autos até a purgação do atentado, sem prejuízo da aplicação do § 2º. 
§ 8º O representante judicial da parte não pode ser compelido a cumprir decisão em seu lugar.


Comentários: O artigo 14 teve redação ampliada, representado agora pelo artigo 77, classificando  como ato atentatório à dignidade da justiça, a afronta aos deveres estabelecidos para as partes.
No inciso V a consequência seria a mesma do CPC atual, ou seja, se o advogado não notifica nos autos a mudança de seu domicílio profissional, ele será considerado intimado se a intimação (por correio) for enviada para o seu domicílio profissional antigo. No caso de intimação pessoal realizada no endereço errado (pela falta de informação do juízo), cabem as regras da intimação por hora certa. 
O inciso VI não é claro. A ratio legis é, na verdade, a condenação da parte que visa, de maneira fraudulenta, adulterar o estado fático do bem ou direito em litígio.
REPARAÇÃO DO DANO PROCESSUAL

	CPC/1973
	NOVO CPC

	Art. 811.  Sem prejuízo do disposto no art. 16, o requerente do procedimento cautelar responde ao requerido pelo prejuízo que lhe causar a execução da medida:

I - se a sentença no processo principal lhe for desfavorável;

II - se, obtida liminarmente a medida no caso do art. 804 deste Código, não promover a citação do requerido dentro em 5 (cinco) dias;

III - se ocorrer a cessação da eficácia da medida, em qualquer dos casos previstos no art. 808, deste Código;

IV - se o juiz acolher, no procedimento cautelar, a alegação de decadência ou de prescrição do direito do autor (art. 810)
	 Art. 302. Independentemente da reparação por dano processual, a parte responde pelo prejuízo que a efetivação da tutela de urgência causar à parte adversa, se: 
I – a sentença lhe for desfavorável; 

II– obtida liminarmente a tutela em caráter antecedente, não fornecer os meios necessários para a citação do requerido no prazo de 5 (cinco) dias; 

III – ocorrer a cessação da eficácia da medida em qualquer hipótese legal;

IV – o juiz acolher a alegação de decadência ou prescrição da pretensão do autor. 

Parágrafo único. A indenização será liquidada nos autos em que a medida tiver sido concedida, sempre que possível.

	
	


Comentário: Alterada a redação do caput, dos incisos I, II, III e IV e inclusão do Parágrafo único. O inciso I e o parágrafo único do NCPC são redundantes e não acrescentam nada de novo ao direito processual civil brasileiro.
COMPETÊNCIA EM AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANO
	CPC/1973
	NOVO CPC

	Art.100.  É competente o foro:

I - da residência da mulher, para a ação de separação dos cônjuges e a conversão desta em divórcio, e para a anulação de casamento;

II - do domicílio ou da residência do alimentando, para a ação em que se pedem alimentos;

III - do domicílio do devedor, para a ação de anulação de títulos extraviados ou destruídos;

IV - do lugar: a) onde está a sede, para a ação em que for ré a pessoa jurídica; b) onde se acha a agência ou sucursal, quanto às obrigações que ela contraiu; c) onde exerce a sua atividade principal, para a ação em que for ré a sociedade, que carece de personalidade jurídica; d) onde a obrigação deve ser satisfeita, para a ação em que se lhe exigir o cumprimento;    
V - do lugar do ato ou fato: a) para a ação de reparação do dano; b) para a ação em que for réu o administrador ou gestor de negócios alheios.

Parágrafo único.  Nas ações de reparação do dano sofrido em razão de delito ou acidente de veículos, será competente o foro do domicílio do autor ou do local do fato 
	 Art. 53 É competente o foro:

I – para a ação de divórcio, separação, anulação de casamento e reconhecimento ou dissolução de união estável:

a) de domicílio do guardião de filho incapaz;

b) do último domicílio do casal, caso não haja filho incapaz;

c) de domicílio do réu, se nenhuma das partes residir no antigo domicílio do casal;

II – de domicílio ou residência do alimentando, para a ação em que se pedem alimentos;

III – do lugar:

a) onde está a sede, para a ação em que for ré pessoa jurídica;

b) onde se acha agência ou sucursal, quanto às obrigações que a pessoa jurídica contraiu;

c) onde exerce suas atividades, para a ação em que for ré sociedade ou associação sem personalidade jurídica;

d) onde a obrigação deve ser satisfeita, para a ação em que se lhe exigir o cumprimento;

e) de residência do idoso, para a causa que verse sobre direito previsto no respectivo estatuto;

f) da sede da serventia notarial ou de registro, para a ação de reparação de dano por ato praticado em razão do ofício;

IV – do lugar do ato ou fato para a ação:

a) de reparação de dano;

b) em que for réu administrador ou gestor de negócios alheios;

V – de domicílio do autor ou do local do fato, para a ação de reparação de dano sofrido em razão de delito ou acidente de veículos, inclusive aeronaves.


Comentários: o inciso V a = acrescentou “do”.
COMPETÊNCIA E CONTRATO DE ADESÃO

	CPC/1973
	NOVO CPC

	Art. 111.  A competência em razão da matéria e da hierarquia é inderrogável por convenção das partes; mas estas podem modificar a competência em razão do valor e do território, elegendo foro onde serão propostas as ações oriundas de direitos e obrigações.

§ 1º O acordo, porém, só produz efeito, quando constar de contrato escrito e aludir expressamente a determinado negócio jurídico. § 2º O foro contratual obriga os herdeiros e sucessores das partes.
	Art. 62. A competência determinada em razão da matéria, da pessoa ou da função é inderrogável por convenção das partes.

Art. 63. As partes podem modificar a competência em razão do valor e do território, elegendo foro onde será proposta ação oriunda de direitos e obrigações.

§ 1º A eleição de foro só produz efeito quando constar de instrumento escrito e aludir expressamente a determinado negócio jurídico.

§ 2º O foro contratual obriga os herdeiros e sucessores das partes.

§ 3º Antes da citação, a cláusula de eleição de foro, se abusiva, pode ser reputada ineficaz de ofício pelo juiz, que determinará a remessa dos autos ao juízo do foro de domicílio do réu.

§ 4º Citado, incumbe ao réu alegar a abusividade da cláusula de eleição de foro na contestação, sob pena de preclusão.


Comentário: Acréscimo dos §§ 3º e 4º.

Quanto ao § 3º o juiz deverá antes intimar as partes para se manifestarem nos autos, segundo teoria de terceira via, ancorada em princípios processuais constitucionais. O NCPC poderia ter sido mais claro na redação deste enunciado.
NOMEAÇÃO À AUTORIA
Comentário: a nomeação a autoria prevista no sistema atual ( artigo 69) é extinta e visa simplificar o processo ( princípio da economia processual). Em sua substituição institui-se a possibilidade de emenda da inicial para corrigir o pólo passivo quando o réu arguir a sua ilegitimidade passiva e o autor concordar com tal questionamento. Com isso, aproveita-se o processo que, depois da correção, passa a ser dirigido contra a parte correta.
RESPONSABILIDADE DO ADMINISTRADOR
	CPC/1973
	NOVO CPC

	Art. 150.  O depositário ou o administrador responde pelos prejuízos que, por dolo ou culpa, causar à parte, perdendo a remuneração que lhe foi arbitrada; mas tem o direito a haver o que legitimamente despendeu no exercício do encargo. 
	Art. 161. O depositário ou o administrador responde pelos prejuízos que, por dolo ou culpa, causar à parte, perdendo a remuneração que lhe foi arbitrada, mas tem o direito a haver o que legitimamente despendeu no exercício do encargo. 

Parágrafo único. O depositário infiel responde civilmente pelos prejuízos causados, sem prejuízo de sua responsabilidade penal e da imposição de sanção por ato atentatório à dignidade da justiça.



	
	


RESPONSABILIDADE  DO ADMINISTRADOR DO ESPÓLIO
	CPC/1973
	NOVO CPC

	Art. 986. O administrador provisório representa ativa e passivamente o espólio, é obrigado a trazer ao acervo os frutos que desde a abertura da sucessão percebeu, tem direito ao reembolso das despesas necessárias e úteis que fez e responde pelo dano a que, por dolo ou culpa, der causa. 
	Art. 614. O administrador provisório representa ativa e passivamente o espólio, é obrigado a trazer ao acervo os frutos que desde a abertura da sucessão percebeu, tem direito ao reembolso das despesas necessárias e úteis que fez e responde pelo dano a que, por dolo ou culpa, der causa.

	
	


RESPONSABILIDADE DO ADVOGADO

	CPC/1973
	NOVO CPC

	Art. 37. Sem instrumento de mandato, o advogado não será admitido a procurar em juízo. Poderá, todavia, em nome da parte, intentar ação, a fim de evitar decadência ou prescrição, bem como intervir, no processo, para praticar atos reputados urgentes. Nestes casos, o advogado se obrigará, independentemente de caução, a exibir o instrumento de mandato no prazo de 15 (quinze) dias, prorrogável até outros 15 (quinze), por despacho do juiz. Parágrafo único. Os atos, não ratificados no prazo, serão havidos por inexistentes, respondendo o advogado por despesas e perdas e danos.
	 Art. 104. O advogado não será admitido a postular em juízo sem procuração, salvo para evitar preclusão, decadência ou prescrição, ou para praticar ato considerado urgente. 

§ 1º Nas hipóteses previstas no caput, o advogado deverá, independentemente de caução, exibir a procuração no prazo de 15 (quinze) dias, prorrogável por igual período por despacho do juiz.

§ 2º O ato não ratificado será considerado ineficaz relativamente àquele em cujo nome foi praticado, respondendo o advogado pelas despesas e por perdas e danos.

	
	


RESPONSABILIDADE DO ESCRIVÃO
	CPC/1973
	NOVO CPC

	Art. 144. O escrivão e o oficial de justiça são civilmente responsáveis:

I - quando, sem justo motivo, se recusarem a cumprir, dentro do prazo, os atos que lhes impõe a lei, ou os que o juiz, a que estão subordinados, lhes comete;

II - quando praticarem ato nulo com dolo ou culpa. 
	Art. 155. O escrivão, o chefe de secretaria e o oficial de justiça são responsáveis, civil e regressivamente, quando:

I – sem justo motivo, se recusarem a cumprir no prazo os atos impostos pela lei ou pelo juiz a que estão subordinados;

II – praticarem ato nulo com dolo ou culpa.

	
	


Comentário: O chefe de secretaria foi incluído no rol de responsáveis. O antigo art. 144 era polêmico, porque, em regra, a responsabilidade do Estado é objetiva.  Com a nova redação dada pelo art. 155 a responsabilidade do Estado não está limitada à existência de dolo do culpa do agente.

RESPONSABILIDADE DO JUIZ
	CPC/1973
	NOVO CPC

	Art. 133.  Responderá por perdas e danos o juiz, quando:

I - no exercício de suas funções, proceder com dolo ou fraude;

II - recusar, omitir ou retardar, sem justo motivo, providência que deva ordenar de ofício, ou a requerimento da parte.

Parágrafo único: Reputar-se-ão verificadas as hipóteses previstas no nº II só depois que a parte, por intermédio do escrivão, requerer ao juiz que determine a providência e este não lhe atender o pedido dentro de 10 (dez) dias. 
	 Art. 143. O juiz responderá, civil e regressivamente, por perdas e danos quando: 

I – no exercício de suas funções, proceder com dolo ou fraude; 

II – recusar, omitir ou retardar, sem justo motivo, providência que deva ordenar de ofício ou a requerimento da parte. 

Parágrafo único. As hipóteses previstas no inciso II somente serão verificadas depois que a parte requerer ao juiz que determine a providência e o requerimento não for apreciado no prazo de 10 (dez) dias.

	 
	


Comentário: Passou a ser prevista a possibilidade de regresso contra o membro do MP quando este agir com dolo ou fraude.
RESPONSABILIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO
	CPC/1973
	NOVO CPC

	Art. 85.  O órgão do Ministério Público será civilmente responsável quando, no exercício de suas funções, proceder com dolo ou fraude. 
	Art. 181. O membro do Ministério Público será civil e regressivamente responsável quando agir com dolo ou fraude no exercício de suas funções.


Comentário: Passou a ser prevista a possibilidade de regresso contra o membro do MP quando este agir com dolo ou fraude.
RESPONSABILIDADE DO PERITO
	CPC/1973
	NOVO CPC

	Art. 147.  O perito que, por dolo ou culpa, prestar informações inverídicas, responderá pelos prejuízos que causar à parte, ficará inabilitado, por 2 (dois) anos, a funcionar em outras perícias e incorrerá na sanção que a lei penal estabelecer. 
	Art. 158. O perito que, por dolo ou culpa, prestar informações inverídicas responderá pelos prejuízos que causar à parte e ficará inabilitado para atuar em outras perícias no prazo de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, independentemente das demais sanções previstas em lei, devendo o juiz comunicar o fato ao respectivo órgão de classe para adoção das medidas que entender cabíveis.


Comentário: Foi ampliado o prazo de inabilitação do perito de 2 para 5 anos.
RESPONSABILIDADE DO QUE  DEU CAUSA À PERDA DE AUTOS
	CPC/1973
	NOVO CPC

	Art. 1.069. Quem houver dado causa ao desaparecimento dos autos responderá pelas custas da restauração e honorários de advogado, sem prejuízo da responsabilidade civil ou penal em que incorrer. 
	Art. 718. Quem houver dado causa ao desaparecimento dos autos responderá pelas custas da restauração e pelos honorários de advogado, sem prejuízo da responsabilidade civil ou penal em que incorrer. 

	
	


Comentário: pequena alteração na redação.
DENUNCIAÇÃO DA LIDE
	CPC/1973
	NOVO CPC

	Art. 70.  A denunciação da lide é obrigatória:  
I - ao alienante, na ação em que terceiro reivindica a coisa, cujo domínio foi transferido à parte, a fim de que esta possa exercer o direito que da evicção lhe resulta;

II - ao proprietário ou ao possuidor indireto quando, por força de obrigação ou direito, em casos como o do usufrutuário, do credor pignoratício, do locatário, o réu, citado em nome próprio, exerça a posse direta da coisa demandada;

III - àquele que estiver obrigado, pela lei ou pelo contrato, a indenizar, em ação regressiva, o prejuízo do que perder a demanda
	Art. 125. É admissível a denunciação da lide, promovida por qualquer das partes:

I – ao alienante imediato, no processo relativo à coisa cujo domínio foi transferido ao denunciante, a fim de que possa exercer os direitos que da evicção lhe resultam;

II – àquele que estiver obrigado, por lei ou pelo contrato, a indenizar, em ação regressiva, o prejuízo de quem for vencido no processo.

§ 1º O direito regressivo será exercido por ação autônoma quando a denunciação da lide for indeferida, deixar de ser promovida ou não for permitida.

§ 2º Admite-se uma única denunciação sucessiva, promovida pelo denunciado, contra seu antecessor imediato na cadeia dominial ou quem seja responsável por indenizá-lo, não podendo o denunciado sucessivo promover nova denunciação, hipótese em que eventual direito de regresso será exercido por ação autônoma.


Comentário: A partir do novo CPC a denunciação da lide será uma faculdade, perdendo o caráter obrigatório, passando o artigo a prever ainda, o exercício do direito em ação regressiva quando a denunciação for indeferida, bem como a limitação da cadeia de denunciação.

O § 2º do artigo 125, acolhendo emenda de GNT da AIDA, possibilita uma única denunciação à lide pela denunciada. O anteprojeto proibia denunciação sucessiva.
PEDIDO GENÉRICO
	CPC/1973
	NOVO CPC

	Art. 286. O pedido deve ser certo ou determinado. É lícito, porém, formular pedido genérico:

 I - nas ações universais, se não puder o autor individuar na petição os bens demandados:

II - quando não for possível determinar, de modo definitivo, as conseqüências do ato ou do fato ilícito; 

III - quando a determinação do valor da condenação depender de ato que deva ser praticado pelo réu.  

	Art. 322. O pedido deve ser certo.

§ 1º Compreendem-se no principal os juros legais, a correção monetária e as verbas de sucumbência, inclusive os honorários advocatícios.

§ 2º A interpretação do pedido considerará o conjunto da postulação e observará o princípio da boa-fé.

Art. 323. Na ação que tiver por objeto cumprimento de obrigação em prestações sucessivas, essas serão consideradas incluídas no pedido, independentemente de declaração expressa do autor, e serão incluídas na condenação, enquanto durar a obrigação, se o devedor, no curso do processo, deixar de pagá-las ou de consigná-las.

Art. 324. O pedido deve ser determinado.

§ 1º É lícito, porém, formular pedido genérico:

I – nas ações universais, se o autor não puder individuar os bens demandados;

II – quando não for possível determinar, desde logo, as consequências do ato ou do fato;

III – quando a determinação do objeto ou do valor da condenação depender de ato que deva ser praticado pelo réu.

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se à reconvenção.


Comentário: pequenas alterações de redação e acréscimo do § único. O caput do artigo 286 foi desmembrado.

PROCESSO SUMÁRIO
Art. 318. Aplica-se a todas as causas o procedimento comum, salvo disposição em contrário deste Código ou de lei.

Parágrafo único. O procedimento comum aplica-se subsidiariamente aos demais procedimentos especiais e ao processo de execução.
Comentário: O procedimento sumário, antes previsto no art. 275, II, deixa de ser contemplado pelo novo CPC.

Maria Amelia Saraiva 

Natália V. S. Bisconsin 
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